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_ __Z Lucas do Rio Verde.MT

PORTARIA N' 172,DE I5 DE AGOSTO DE 2023-

Nomear servidores municipais
suplente de Ata.

-.....-,7

corno ./iscal e

M,\URICIO SACENTI FOSSÃTTI, Direlor do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Lucas do Rio Vcrdc, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhc

são conÍtridas,

I{ESOLVE:

Art. l'. Nomear EVELLYN FRANCYLLEY RODRJGUES DA SILVA' lolado(a)
no SAAE Serviço Autônomo de Água c Esgoto, como Fiscal e nomear MAURICE
FERREIRA LEMES DOS SANTOS, lotado no SAAE Serviço Autônomo dc Água e
Esgoto, como suplente do Fiscal das Alas n" 07112023 a 07312O23, referente ao Pregâo

Eletrônico n" 024t2023, o qual tcm por objeto pregão eletrônico para futura e eventual

contratação de empresa especializada no fomecimento dc materiais de expediente, conlormc
demandas do SAÂE Scrviço Autônomo dc Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde/M'f.

Art. 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o instrumcnto contratual e o cdital da licitação a ser fiscalizado, anotando cm

registro próprio todas as ocorrôncias rclacionadas a sua cxccução; dcvendo sanar qualqucr dúvida com os demâis

setorcs competentes da Administraçâo para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas:

II - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a cxecução do contrato sob sua rcsponsabilidade e emitir respcctivos

rclatórios:
lll - Propor a celebração de aditivos ou rcscisão, quando necessário;

lV - ContÍolar o prazo de vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidade;

V - Manter controlc atualizado dos pagamcntos efçtuados. em ordem cronológica. cuidando para que o valor

do contrato não seja ultrapassado;
Vl - Comunicar formalmcnte à unidadc competentc, após contatos prévios com a contratada, as

imegularidades cometidas passíveis dc pcnalidadc;
VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerça do contrato sob sua responsabilidadc;

VIII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato. a liberação da garantia çontratual
em favor da contratada:

lX - ManÍer, sob sua guarda, cópia dos proccssos de contratação;
X - Encaminhar, à autoridade çompctcnte, eventuais pcdidos de modificaçôes no cronograma fisico-

financciro, substituições dc materiais e equipamentos, formulados pcla contratada;
XI - Confrontar os prcços c quantidades constantes da Nota f iscal com os estabelecidos no contrato;

XII - Rcccbcr c a(cstar Notas [.iscais c cncaminhá-las à unidade competente para pagamento (mediçõcs c no

caso dc material direto nas obras confeÍir em conjunto com o almoxarifado c at€star);

Xlll - Verificar sc o prazo de entrega, cspecificações c quantidades encontram-se de acordo com o

estabelccido no instrllmento contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas dctectados nos serviços, obras ou para cfctuar a entrega

dos matcriaisi
XV - Sugerir, ao Diretor, a aplicação de penalidades quando houver dcscumprimento de cláusulas

contratuais;
XVI - 

^companhar 
a cxecução contratual, cm seus aspectos quantitativos e qualitativos;

XVII - RegistÍar todas as ocorrôncias surgidas durante a exccução do objeto c aplicar as devidas pcnalidades

do contrato;
XVlll - Detcrminar a Íeparação, corrçção, remoçào, reconstrução ou substituição, às expensas da cmpresa

contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato cm que se vcriÍicarem vicios. defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais cmprcgados;

SERVIçO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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XIX - Deve rejeitar, no todo ou em paíe, obra, serviço ou fomecimento exccutado em desacordo com o
contrato;

XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamentc estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (vcrificar a existência de

possivel subÇontrataçâo vcdada contratualmente, por cxcmplo);
XXll - AprovaÍ a medição dos serviços cfetivamente realizados, em consonância com o regime de cxccuçào

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados)l
XXIII - Comunicar à autoridade supcrior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira dsÇisões ou

providências que ultrapassarcm sua competênçia, cm face de risco ou iminência de prejuíz-o ao interesse público;
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade

para o cumprimento de suas obrigações, com idcnliÍicação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além
das providências e sugestões que porventura entender cabíveisl

XXV - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;
XXVI - Emitir atcstados de avaliação dos serviços prestados (ccíidões ou atestados);
XXVII - Deve obscrvar a Norma lnterna no. l912008 do Controle lnterno, que disciplina as responsabilidades

do Íiscal de contÍato;
XXVIII - Poderá solicitar assessoramcnlo técnico necessário com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, através de notificaçôes escrita
com protocolamento;

xxx - Não devc atcstar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços não executâdos, expedir
notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou scrviços em desacordo com o projeto básico ou termo de rçferência, conceder aditivos
indevidos; - Se manter informado com relação aos pravos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal
de Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apuraÍ a responsabilidade civil, penal e/ou
administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrcntes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisões c providências que ultrapassarem a compctência do fiscal deverào ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art. 3' Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a
paflir dc l5 de agosto dc 2023.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contrário.

cPF do lriscal: 040.:k * *.,r * *_** CPF' do Suplente Fiscal: 459.***.

ciente em:,Câ 100 dOil
Assinatura: Assinatura:

Nomc por extenso [,vcllyn Francylley Nomc por extenso: Mauricc Fcrrcira Lemes
dos Santos.,Rodrigues da Silva.

Lucas do Verde/MT, I 5 de agosto de 2023.o
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